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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6202101-CMU 

REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE URUARÁ/PA 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de justificativa para a Contratação de Pessoa JURÍDICA para prestar 

serviços contábeis especializados em favor da Câmara Municipal de URUARÁ, com 

inexigibilidade, tendo em vista a notória especialização, bem como a singularidade dos 

serviços a serem prestados. 

Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a 

inexigibilidade “para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade edivulgação”. 

Dentre os serviços técnicos especializados, consoante disposição do art. 13 da Lei 

8.666/93, constam expressamente a realização de assessorias ou consultorias técnicas, bem 

como o patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas. 

Assim, quando presente a singularidade dos serviços técnicos a serem prestados, 

em se tratando se realização de assessoria e consultoria técnica contábil, inegavelmente a Lei 

de Licitações estabelece a possibilidade de inexigibilidade. Ademais, para a configuração de 

hipótese de inexigibilidade para a contratação de ditos serviços singulares, imprescindível é a 

notória especialização da empresa a sercontratada. 

Acerca da notória especialização do profissional ou da empresa a ser contratada, a 

Lei de Licitações, em seu art. 25, § 2º, estabeleceque: 

 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

 

Com base nos dispositivos da Lei 8.666/93, evidencia-se que a hipótese de 

contratação configura-se como inexigibilidade, assim que os requisitos de notória 

especialização do contratado e da singularidade dos serviços a serem prestados, bem como da 

incapacidade de absorção dos serviços pelo corpo técnico do Poder Legilativo 

foremevidenciados. 

A singularidade dos serviços prestados pelo Contador consiste em seus 

conhecimentos individuais, estando ligada à sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, 
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inviável escolher o melhor profissional, para prestar serviço de natureza intelectual, por meio 

de licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço). 

Assim,  

inegavelmente se está diante de serviços de natureza singular, e de cristalina 

relevância à Administração, a permitir a inexigibilidade de sua contratação. 

Sobre inexigibilidade a o Enunciado da Súmula 39 do TCU afirma o seguinte:  

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com 

pessoas físicas jurídicas de notória especialização somente é cabível 

quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na 

seleção do executor de confiança, grau de subjetividade insuscetível de 

ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo 

de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

Nesse sentido, convém salientar o ensinamento de Marçal Justen Filho, que 

asseveraque:  
Há serviços que exigem habilitação específica, vinculada a determinada 

capacitação intelectual e material. Não é qualquer ser humano quem poderá 

satisfazer tais exigências. Em tais hipóteses, verifica-se que a variação no 

desenvolvimento do serviço individualiza e peculiariza de tal forma a situação 

que exclui a comparações ou competições – isso, quando os profissionais 

habilitados disponham-se a competir entre si. (Comentários à Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos. Rio de Janeiro: Aide, 1993, p.149.) 

 

No caso em tela é exatamente o que ocorre, visto que a variação e 

desenvolvimento do serviço o individualiza e o peculiariza, excluindo-se a possibilidade de 

comparações ou competições. 

 

URUARÁ/PA, 05 de janeiro de 2021. 

 

 

 

João Martins Rui 

Comissão de Licitação 

Presidente da CPL 
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